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Malvino Salvador erra letra de 
Bon Jovi ao vivo e vira piada na internet

Malvino Salvador mar-
cou presença no terceiro 
dia de Rock In Rio e o ator 
virou piada na internet de-
pois de dar uma gafe du-
rante entrevista ao vivo ao 
canal Multishow. Ao lado 
da repórter Ana Clara, o 
Agno de “A Dona do Pe-

daço” errou a letra de uma 
música do Bon Jovi, que 
fez o show principal do 
Palco Mundo no no último 
domingo (29).

Ao revelar o seu hit fa-
vorito do grupo liderado 
por Jon Bon Jovi, Malvino 
trocou uma palavra do re-

frão de ‘It’s My Life’. Ele 
cantou ‘it’s my time’ ao 
invés de ‘it’s my life’. Eita!

O galã estava tão 
animado que Ana Clara 
deixou a falha passar. A 
ruiva, no caso, conhece 
a canção, tanto que con-
tinuou a cantar.

Eike Batista é 
condenado a 8 
anos de prisão 
e multa de R$ 
82,8 milhões por 
insider trading

A juíza Federal Rosá-
lia Monteiro Figueira, do 
Rio de Janeiro, condenou 
o empresário Eike Batista 
por insider trading, com 
pena de prisão de mais 
de oito anos e R$ 82,8 mi-
lhões a título de reparação 
pecuniária por danos ao 
mercado de capitais.

Para a magistrada, 
Eike “se aproveitou da 
fragilidade dos órgãos de 
fiscalização” do merca-
do de capitais no Brasil, 
na qualidade de acionis-
ta controlador da OSX 
Construção Naval

A juíza entendeu 
comprovado que o em-
presário negociou títulos 
mobiliários vinculados 
a companhia com base 
em informação relevante 
antes de sua divulgação 
ao mercado.

“É lamentável que 
o acusado – homem de 
negócios internacional-
mente reconhecido - não 
tenha essa sensibilidade 
na direção de uma com-
panhia capaz de causar 
turbulência no mercado 
de capitais. (...) “A cul-
pabilidade é marcante, 
expôs de forma negativa 
o mercado de valores mo-
biliários brasileiro, seja 
no plano interno e até 
mesmo no plano interna-
cional, agiu com ambição 
desmedida (usura), pou-
co se importando com as 
consequências que sofre-
riam os investidores, cer-
tamente “acreditando” na 
impunidade que grande 
mal tem causado à socie-
dade brasileira.”

O valor da reparação 
será destinado ao Conse-
lho Monetário Nacional.

Migalhas

Juíza solta preso em 
flagrante por receio da 
lei de abuso autoridade

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&

A juíza de Direito 
Nádia de Mello Ladosky, 
da 4ª vara de entorpe-
centes do DF, restituiu 
a liberdade de um ho-
mem preso em flagrante 
por envolvimento em 
tráfico de drogas. Na au-
diência de custódia, a 
magistrada avaliou que 
a manutenção da prisão 
poderia ser conduta ti-
pificada na lei de abuso 
de autoridade.

LIBERDADE AINDA 
QUE EXISTA RISCO

Ao restituir a liberda-
de do homem, a magis-
trada explicou que a lei 
de abuso de autorida-
de torna crime manter 
alguém preso quando 
manifestamente cabível 
sua soltura. 

“Art. 9. Parágrafo 
único. II - Incorre na 
mesma pena a auto-
ridade judiciária que, 
dentro de prazo razo-
ável, deixar de: substi-
tuir a prisão preventi-
va por medida cautelar 
diversa ou de conceder 
liberdade provisória, 
quando manifesta-
mente cabível”

Para a magistrada, 
a expressão “manifes-
tamente” é tipo aberto, 

“considerando a plêia-
de de decisões nos mais 
diversos tribunais bra-
sileiros e até mesmo as 
várias mudanças de en-
tendimento do STF”.

Ela afirmou que, en-
quanto não sedimenta-
do pelo STF qual o rol ta-
xativo das hipóteses em 
que a prisão é manifes-
tamente devida, a regra 
será a soltura, ‘ainda que 
a vítima e a sociedade 
estejam em risco”, disse.

“Se o Congresso Na-
cional, pelos represen-
tantes eleitos, teve por 
desejo impor essa lei aos 
brasileiros, o fez com o 
amparo democrático, 
cabendo ao Magistrado, 
a quem não compete ter 
desejos, limitar-se a apli-
cá-la e aguardar a defi-
nição de seus contornos 
pelos tribunais superio-
res. Assim, em que pese 
entender ser o caso de 
converter a prisão em 
flagrante em preventiva, 
diante da imposição da 
soltura por força da lei 
aprovada pelo Congres-
so Nacional, concedo 
liberdade provisória ao 
autuado mediante apli-
cação de medidas caute-
lares diversas da prisão.”

Migalhas

A magistrada explicou que, enquanto não 
sedimentado pelo STF qual o rol taxativo das 
hipóteses em que a prisão é manifestamente 
devida, a regra será a soltura

Presidente da Goiás Turismo responde 
perguntas de radialistas de cidades turísticas

Bancos de leite humano 
estão com os estoques baixos

GOIÁS 

AMAMENTAÇÃO 

Da reDação -  O presidente 
da Goiás Turismo,  Fabrício 
Amaral, nesta  sexta-feira, 27,  
concedeu entrevista ao pro-
grama “Fala Goiás em Rede”, 
das rádios Brasil Central AM 
e RBC FM, onde respondeu 
perguntas de radialistas de 
Goiânia e de  12 cidades  tu-
rísticas  sobre os projetos  da  
sua  pasta para  regiões dos 
entrevistadores.  O progra-
ma, apresentado por Josiel 
Meneses, Débora Orsida e 
Viviane Gontijo,  foi  retrans-
mitido pelas emissoras  dos 
locutores que participaram 
da entrevista.

CONCORRENDO
Durante o programa, Fa-

brício Amaral contou que o  
projeto  Praia Acessível, da 
Goiás Turismo, está concor-
rendo a dois prêmios nacio-
nais: o Prêmio Braztoa e o 
prêmio do Ministério do Tu-
rismo na área social.  O Praia 
Acessível foi lançado em julho 
passado pela Goiás Turismo, 
durante a apresentação do 
Juntos pelo Araguaia em so-
lenidade na divisa entre Ara-
garças (GO) e Barra do Garças. 
Foram entregues 14 cadeiras 
de rodas anfíbias aos muni-
cípios para serem utilizadas 
pelos turistas com deficiên-
cia durante a Temporada do 
Araguaia. Foram contempla-
dos os municípios de Baliza, 
Aragarças, Aruanã, Britânia, 
São Miguel do Araguaia, Nova 
Crixás e Mundo Novo. 

CONFECÇÕES E 
AEROPORTO

Em resposta a Divino Ro-
drigues, da Rádio Campinas 
de Goiânia, que questionou 
ações para fortalecer o polo 
de confecções da Região da 
44, Fabrício Amaral anun-
ciou a internacionalização do 
Aeroporto Santa Genoveva, 
que passará a receber voos 
oriundos de outros países. 
“Já entrei em contato com a 
(companhia aérea portugue-
sa) TAP e mais duas outras 
empresas do setor. Sabemos 
que a Região da 44 recebe 
compradores até do exterior, 
como Moçambique e Ango-
la”, afirmou.

PARQUE DE TERRA 
RONCA - CAVERNAS

Ivon Valente, da rádio 
Cultura FM de Posse, per-
guntou sobre os projetos 
para a região de Águas e Ca-
vernas do Cerrado, no Nor-
deste Goiano. Fabrício Ama-
ral lembrou que o Parque 
Estadual de Terra Ronca é o 
maior complexo de caver-
nas da América Latina. “São 
mais de 500 cavernas”, des-
tacou. A proposta, segundo 
ele, é integrar, sob o ponto 
de vista turístico, o Parque 
de Terra Ronca com a Cha-
pada dos Veadeiros. Con-
tou que, por meio de uma 
parceria da Goiás Turismo 
com o Rally Sertões, será re-
alizada uma expedição em 
Terra Ronca para cerca de 40 
pessoas da área do turismo 
do País, visando divulgar as 
belezas da região.

CHAPADA 
DOS VEADEIROS

Lineu Garcia, das rádios 
Rural FM de São João D‘Alian-

ça e Rural FM de Alto Paraíso 
questionou sobre os recursos 
anunciados pelo Ministério 
do Turismo para a Chapada 
dos Veadeiros. Conforme o 
presidente da GoiásTurismo, 
o Projeto Investe Turismo co-
meçou em abril de 2019 e vai 
até abril do próximo ano. Os 
consultores estão realizando 
o treinamento dos empre-
sários da região. O próximo 
passo é levá-los às feiras para 
comercializar seus produtos 
turísticos. “Alto Paraíso é hoje 
nosso cenário internacional”.

De acordo com Fabrício 
Amaral, Goiás tem três des-
tinos internacionais impor-
tantes: Parque Nacional das 
Emas, Brasília/Caminho de 
Cora Coralina (um novo pro-
duto) e, disparado, Brasília/
Chapada dos Veadeiros. Hoje 
a Chapada já é um destino 
internacional, mas é preciso 
capacitar mais o setor para 
receber os turistas estrangei-
ros, defendeu. Até abril do 
próximo ano vão acontecer 
feiras e exposições para co-
mercializar o produto Cha-
pada nos mercados nacional 
e internacional, adiantou.

CAMINHO DE CORA 
Pastor Moisés, da Rá-

dio Serra FM de Corum-
bá de Goiás, perguntou 
sobre as ações de melho-
ria no Caminho de Cora 
Coralina, que começa no 
município. Fabrício Ama-
ral informou que assinou 
protocolo, na sexta-feira 
passada, 20, no Ministério 
do Turismo, para que Goi-
ás receba R$ 1,5 milhão. 
Esses recursos, mais ou-
tros R$ 1,5 milhão oriun-
dos de emendas parla-
mentares dos deputados.

Fabrício Amaral falou 
sobre projetos de sua 
pasta  durante  programa 
das rádios RBC AM e FM 
em cadeia com  emissoras 
do interior 

Os bebês prematuros 
internados nas unidades da 
rede pública de saúde do 
Distrito Federal estão neces-
sitando de doações de leite 
humano. Os bancos de leite 
dos hospitais públicos estão 
com os estoques baixos, ape-
sar de toda a mobilização da 
campanha de incentivo à do-
ação de leite, realizada pela 
Secretaria de Saúde no Agos-
to Dourado, mês destinado 
ao aleitamento materno.

A campanha não obteve o 
êxito esperado e a meta míni-
ma de 1,5 mil litros não foi al-
cançada. O fato é que mesmo 
a amamentação sendo um 
gesto de amor da mãe para 
com o seu filho, nem todas 
as crianças conseguem ser 
alimentadas por suas mães. É 
o caso dos prematuros inter-
nados na rede pública e que 
precisam da solidariedade 
das mamães voluntárias e 

doadoras de leite.
Nos anos anteriores, a 

meta de 1,5 mil litros sempre 
foi ultrapassada. Em 2016, fo-
ram recolhidos 1.539 litros; 
em 2017, o total de 1.638 li-
tros, e, em 2018, 1.805 litros. 
“O leite humano é o melhor 
alimento para qualquer 
criança. É o padrão ouro da 
alimentação infantil. E para 
os que estão internados é de 
extrema importância para a 
recuperação da saúde”, des-
taca a coordenadora das Polí-
ticas de Aleitamento Materno 
e Banco de Leite Humano do 
Distrito Federal, Miriam San-
tos. O nível de doação está 
diretamente ligado à quan-
tidade de mulheres ama-
mentando, alerta Miriam. 
Segundo ela, “toda mulher 
que quer amamentar deve 
procurar ajuda, pois só tere-
mos doadoras se as mulhe-
res amamentarem”. Cerca 

de 250 bebês são alimenta-
dos, diariamente, na rede, 
pelo leite doado. Portanto, 
“é preciso que novas doa-
doras contribuam e façam 
parte dessa rede de apoio, 
cuidado e amor”, incentiva 
Miriam Santos.

COMO DOAR
Toda mulher que esteja 

amamentando é uma poten-
cial doadora de leite materno, 
independentemente da idade 
do filho em amamentação. 
Algumas mães têm dúvidas 
sobre como é feita a doação e a 
coleta do leite materno, mas o 
procedimento é bem simples: 
o leite retirado deve ser colo-
cado em pote de vidro com 
tampa plástica e, em seguida, 
conservada no congelador. 
Para doar ou tirar dúvidas é só 
ligar no número 160, opção 4. 
Se for a primeira doação e es-
tiver com dúvidas ou precisar 
do kit (potinho de vidro, touca 
e máscara) é só acessar o site 
Amamenta Brasília ou procu-
rar ajuda no posto de coleta 
de Leite mais próximo de sua 
residência. agência Brasília
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Produtoras extrativistas buscam selo artesanal de 
agroindústria para comercializar seus produtos

SEAGRO 

Uma associação de 
produtoras extrativistas do 
município de Barrolândia, 
região central do Estado, 
busca a legalização do selo 
artesanal para comercializar 
seus produtos. Para tanto, o 
Governo do Estado por meio 
da Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Aquicultura 
(Seagro) desenvolve ações 
de fomento qualificando 
as produtoras por meio de 
cursos de processamento de 
alimentos e boas práticas de 
fabricação, focando ações no 
licenciamento sanitário das 
agroindústrias de processa-
mento. A agroindústria, em 
processo de reforma, garan-
tirá renda para as mulheres 
extrativistas, aproveitando a 
safra de colheita dos diver-
sos frutos naturais da região.  

De acordo com a engenhei-
ra de alimentos, Verônica 
Gonçalves França, a Seagro 
acompanha o passo a passo 
para a legalização sanitária. 
“A Secretaria conduz o pro-
dutor por todas as etapas até 
a conclusão do processo de 
legalização sanitária junto 
aos órgãos competentes, 
tais como o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento [MAPA] e a Vigi-
lância Sanitária [VISA], além 
de fornecer capacitações 
tecnológicas para o melhor 
aproveitamento dos frutos”, 
destacou.

Segundo o secretário 
municipal de agricultura de 
Barrolândia, James Lages, a 
agroindústria no município 
irá contribuir para a melho-
ria de qualidade de vida das 

mulheres. “É uma grande 
oportunidade, um projeto 
inovador, pois dará oportu-
nidade de geração de renda 
para estas mulheres, explo-
rando o potencial dos frutos 
do cerrado”, ressaltou. 

O Secretário diz ainda 
que grande parte dos produ-
tos processados já possui o 
destino certo para a comer-
cialização nos programas 
federais de governo como o 
Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) e Progra-
ma Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE). A agroin-
dústria processará polpa dos 
frutos como manga, acerola, 
caju, cupuaçu, buriti, cagaita, 
mangaba, murici, dentre ou-
tros, além do processamento 
de diferentes tipos de doces.

Elmiro dE dEus/Gov.TocanTins

Senado acata sugestão popular 
que libera uso medicinal da cannabis

PROJETO DE LEI

KarinE mElo/aBr -  A libera-
ção da maconha para uso 
medicinal deu um peque-
no, mas importante passo 
na última semana no Sena-
do. Em meio a muita polê-
mica, a Comissão de Direi-
tos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) acatou 
uma sugestão legislativa 
(SUG 6/2016) sobre uso da 
cannabis medicinal e do câ-
nhamo industrial – variante 
da cannabis com menor 
concentração de tetraidro-
canabinol e sem ação psico-
ativa relevante. A proposta 
vai tramitar como projeto 
de lei na Casa.

Uma espécie de marco 
regulatório para o uso me-
dicinal dessas substâncias 
foi sugerido pela Rede Bra-
sileira de Redução de Danos 
e Direitos Humanos (Re-
duc). O documento envia-
do pela entidade ao Senado 
detalhava, em 133 artigos, 
normas procedimentais e 
regulamentares sobre méto-
dos de pesquisa, produção, 
registro, rotulagem, padro-
nização, certificação, licen-
ciamento, comercialização, 
circulação, tributação, pu-
blicidade, inspeção, contro-
le e fiscalização da maconha 
medicinal e do cânhamo.

Apesar do voto favo-
rável à sugestão, o relator, 
senador Alessandro Vieira 
(Cidadania-SE), apresentou 
uma nova redação à pro-
posta, muito mais sucinta. 
Segundo Vieira, o texto mais 
enxuto tornará mais fácil 
contornar problemas de 

inconstitucionalidade e in-
juridicidade da redação ori-
ginal, principalmente sobre 
competências e atribuições 
de órgãos do Poder Executi-
vo, que não devem ser defi-
nidas pelo Congresso.

Com a nova redação, o 
projeto passa a ter apenas 
seis artigos que tratam dos 
produtos, dos processos e 
dos serviços relacionados 
à maconha medicinal e ao 
cânhamo industrial. Um 
deles submete a produção, 
a distribuição, o trans-
porte e a comercialização 
da cannabis medicinal à 
vigilância sanitária, com 
monitoramento da cadeia 
produtiva e do mercado.

O texto prevê ainda que 
normas relacionadas ao 
plantio, à cultura e colhei-
ta do cânhamo industrial 
sejam de responsabilidade 
de uma autoridade agrícola 
do estado. Também devem 
ser fomentados pelo Poder 
Público o desenvolvimen-
to científico e tecnológico 
sobre medicamentos deri-
vados da cannabis e sobre 
a produção do cânhamo 
industrial. Segundo Vieira, a 
proposta não libera o plan-
tio caseiro a famílias com 
pacientes de doenças nas 
quais está provada a ação 
terapêutica da cannabis.

A Mesa do Senado 
ainda vai numerar a pro-
posta e definir por quais 
comissões o texto vai 
passar. Se avançar no Se-
nado, ele terá de ser en-
viado à Câmara dos De-
putados. Se, por um lado, 
a sugestão com uma pro-
posta sobre uso medici-
nal avançou, outra sobre 
uso recreativo, aprecia-
da há duas semanas pela 
comissão, foi arquivada 
pelos senadores.

OUTRO LADO
Autor de um projeto de 

lei (PL 5.158/19) que prevê 
a distribuição do canabidiol 
(CBD) pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS), mas que 
não contempla outras subs-
tâncias medicinais produ-
zidas a partir da maconha, 
o senador Eduardo Girão 
(Podemos-CE) defendeu 
que o assunto não pode ser 
tratado apenas com emo-
ção, mas com responsabi-
lidade. Girão destacou que 
a ciência tem demonstrado 
que, para algumas pessoas, 
a maconha medicinal causa 
a piora da saúde. O senador 
também apontou vícios de 
inconstitucionalidade e pro-
blemas de juridicidade para 
votar contra a SUG 6/2016, 
que, de acordo com ele, já 
está contemplada no orde-
namento jurídico brasileiro.

Apioada por vários se-
nadores, a senadora Mara 
Gabrilli (PSDB-SP), usuá-
ria de um medicamento a 
base de cannabis, fez um 
apelo emocionado para que 
o senador não impedisse a 
votação da sugestão. Segun-
do ela, rejeitar a proposta 
seria virar as costas para as 
famílias que precisam da 
maconha medicinal e estão 
sofrendo. A parlamentar fa-
lou da própria situação.

“Se a gente aprovar um 
projeto permitindo só o ca-
nabidiol, o medicamento 
que eu tomo vai ser proibi-
do. Isso vai fazer com que eu 
perca a minha força laboral. 
E, poxa, alguém aqui já me 
viu alucinando em algum 
canto do Congresso? Al-
guém aqui já me viu falando 
besteira? Alguém aqui tem 
algum senão quanto à mi-
nha dedicação, à minha se-
riedade no meu trabalho?”, 
questionou Mara.

A CDH acatou uma 
sugestão sobre uso da 
cannabis medicinal e da 
variante da cannabis com 
menor concentração de 
tetraidrocanabinol

n

n Marco Aurélio
staff@gazetadoestado.com.br

DE NORTE A SUL 

Existe uma insatisfação política com 
o Governo Caiado, no que tange às po-
sições de seu Governo visando as elei-
ções de 2020 para Prefeitos e Vereadores, 
como se diz  “ Política é desmontando 
palanque e levantando palanque”. 
n Na pré campanha do então Senador Ro-
naldo Caiado poucos líderes se manifes-
taram a campanha de Ronaldo, por receio 
da força do Governo Marconi Perillo e Zé 
Eliton Jr, com Eliton a frente, lançam  o 
GOIÁS NA FRENTE, promessa de milhões 
em investimentos nos 246 municípios de 
Goiás, as coisas pioraram e Caiado não sobe 
nas pesquisas. 

DE REPENTE 
O vento sopra ao contrário, Zé Eliton as-

sume o governo e não consegue reação em 
suas andanças, as denúncias contra Mar-
coni e Jovair Arantes começam a aparecer a 
nível nacional, trazendo assim um desgaste 
natural ao então Governador e candidato à 
reeleição Zé Eliton. 

RONALDO CAIADO
 Então começa a buscar líderes, vereado-

res e deputados estaduais e federais, e sua 
trajetória vitoriosa começa a ser definida, 
quando ainda soava nos ouvidos de muitos 
caiadistas que ele não aglutinava líderes 
para compor chapa para Senadores, depu-
tados Federais e estaduais.  Com um acordo 
fundamental para sua chapa majoritária, 
Caiado anuncia o apoio do Senador Wilder 
Morais, que abraçou a campanha e foi a 
caça dos líderes por todo Estado de Goiás.

RESULTADO 
Mesmo sem prefeitos, Caiado ganha no 

primeiro turno.  
n Ronaldo Caiado ficará para história desse 
Estado de Goiás, quanto a isso ninguém tem 
dúvidas, mas é preciso relembrar alguns que 
estão liderando ao seu lado. 

“VALORIZA OS AMIGOS, RESPEITA OS 
ADVERSÁRIOS”. Chico Xavier

DETRAN GOIÁS 
O Presidente Dr 

Marcos Roberto, 
mostra ousadia e 
o Detran se desta-
ca a nível Nacional 
com ações favorá-
veis ao cidadão. 

Confiram al-
gumas medidas já 
aplicadas nesses 9 
meses de gestão 

1) a redução da taxa de emplacamento; 
2) a retirada de pardais instalados 

em locais inadequados;
3) a criação da CNH social para 

pessoas com baixa renda, que aguarda 
a aprovação da Assembléia;

4) a dispensa do registro em cartório 
para contratos de financiamento de veícu-
los com alienação fiduciária;

5) e agora o programa “De Mãos 
Dadas”, para atender a pessoas porta-
doras de necessidades especiais, que 
poderão ter acesso à CNH sem sofrer 
com a burocracia.

CASA CIVIL 
EM DESTAQUE 

Governo de Goiás 
inicia revisão de leis e 
redução da burocracia.
n A revisão das leis vi-
gentes é uma das prio-
ridades do Governo de 
Goiás, que, por meio 
da Secretaria da Casa 
Civil, está direcionando o seu foco de atua-
ção na redução da burocracia, simplificação 
da legislação e eficiência na prestação de 
serviços públicos. 
n O grupo é coordenado pelos secretários 
da Casa Civil, Anderson Máximo, de Desen-
volvimento e Inovação, Adriano da Rocha 
Lima, e de Administração, Bruno Magalhães 
D’Abadia. As medidas iniciais do grupo es-
tarão voltadas para a identificação da mul-
tiplicidade de leis, normas desatualizadas e 
exigências descabidas.

“Vamos identificar o que precisa mudar 
e desenhar como serão essas mudanças, 
tendo em vista a transparência, a eficiência 
e a responsabilidade que são características 
da gestão do governador Ronaldo Caiado”, 
diz o secretário Anderson Máximo.

 CIDADE 
CEZARINA 

O Vereador Paulo 
do Marcelino apre-
senta uma denúncia 
grave contra o Prefei-
to da Cidade, na De-
legacia Estadual de 
Repressão a Crimes 
Contra a Administra-
ção Pública. A denúncia é sobre irregulari-
dades no pagamento dos servidores muni-
cipais de Cezarina. Após o recebimento do 
referido processo, os vereadores se reuni-
ram e pediram o afastamento do Prefeito 
Municípal. Porém, com a mudança da 
Presidência da Câmara em Janeiro de 2019, 
o Presidente Cleiton Cândido apresentou 
aos vereadores a pauta para destituição da 
referida CPI, que foi destituída. Mas o de-
nunciante  fez um novo pedido de abertura 
do processo no dia 30/04/19.

A DENÚNCIA 
No ano de 2018 a Câmara Municipal 

recebeu o Processo n 14838/18, oriundo 
do TCM, que notificava irregularidades no 
pagamento de servidores. Consta nos autos 
que alguns servidores estariam recebendo 
remuneração sem cumprimento integral 
da carga horária, como aposentadoria por 
invalidez mesmo em atividades. 

O vereador tem seu trabalho pauta-
do em defesa dos valores ético, transpa-
rente, buscando levar mais qualidade de 
vida aos Cezarienses.

GUGU NADER (PSL)
Itumbiara tem novo 

Prefeito, assumiu na ma-
nhã  desta Segunda Feira 
(30), o Vice Prefeito Gugu 
Nader, agora Prefeito 
empossado pela Câmara 
de Vereadores. 

Zé Antônio foi afas-
tado por denúncias de improbidade admi-
nistrativa e deve buscar recurso liminar no 
STF, mas até o momento o mesmo continua 
sumido dos holofotes da imprensa. 

MARCO AURÉLIO STAFF 
“O primeiro método para estimar a in-

teligência de um governante é olhar para os 
homens que tem à sua volta”.
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Dois tempos
1. A cantora Maria Eugênia e o trombonista e 

pesquisador Marcos Botelho se uniram na gra-
vação do CD Revivendo Goiás, que será lançado, 
hoje, dia 1º de outubro, no Centro Cultural UFG.

2. O show-lançamento conta com o pianista 
Henrique Reis e o violonista Luiz Fernando Chaf-
fin. O projeto resgata o acervo músico-literário do 
período 1850-1970 de cidades como Pirenópolis, 
Corumbá de Goiás, Jaraguá, Goiás e Goiânia.

Balanço de gestão
A Organização das Voluntárias de Goiás (OVG) rece-

beu cerca de 170 mil toneladas de alimento. De acordo 
com a entidade, o número é 71% superior ao do ano 
passado inteiro. Nos doze meses de 2018, a instituição 
registrou a entrada de 99 mil toneladas de gêneros ali-
mentícios. O aumento é resultado do fortalecimento de 
parcerias firmadas com órgãos públicos, empresas da 
iniciativa privada e entidades de classe.

Prepara!
Pensando bem, considerando o atual serviço pres-

tado pela Enel, com cortes e demora no restabeleci-
mento da energia, o que será da população, quando o 
período chuvoso chegar pra valer. A chuva dirá!

Vitrine
n VOCE SABIA? Gelatina 
incolor ajuda a remover 
cravos.
n NÃO AGREGA VOTO - 
Pesquisa do IBGE mostra 
que Goiás só possui uma 
Casa Abrigo, e das 246 
cidades, somente 12 têm 
delegacia da mulher.
n SABORES E SONS 
BRASILEIROS - O Quarteto 
Ellas se apresentará hoje, 
dia 1º de outubro no 
restaurante Magna, em 
noite de homenagem aos 
sabores e sons brasileiros.
n EXPANDINDO - Os 
sócios Rafael Dâmaso e 
Tales Garcia inauguram 
nessa terça, dia 1°, mais 
uma unidade do restaurante 
Caseratto, desta vez, no 
Shopping Passeio das 
Águas.
n NOVO PONTO – Hoje, o 
Steak In, conhecido point 
de happy hour de espetos e 
steaks, no Marista, abre uma 
unidade no Metropolitan 
Mall, no Jardim Goiás, 
oferecendo novidades no 
cardápio, almoço executivo. 
A casa tem capacidade para 
70 pessoas.
n ITINERANTE - Dias 1° e 
02 de outubro, Goiânia será 
a quarta cidade a receber 
o MB Summit Brazil, maior 
congresso itinerante do 
País para corretores de 
Imóveis, no auditório do 
Sindicato e Organização 
das Cooperativas 
Brasileiras no Estado de 
Goiás.
n OPERA - A Orquestra e o 
Coro Sinfônicos de Goiânia 
apresentam nos dias 01 
e 02 de outubro, às 20 
horas, no Teatro Goiânia, “A 
Décima Quarta Estação”, 
primeira ópera de produção 
totalmente goiana. A 
apresentação inédita do 
concerto marca a abertura 
das comemorações do 
aniversário de 86 anos de 
Goiânia, celebrado no dia 
24 de outubro.
n PIANO - Foi incrível o 
pocket show e palestra 
que o pianista e maestro 
brasileiro João Carlos 
Martins fez ontem, na 
abertura do projeto Papo 
com Conteúdo, no Palácio 
da Música, no Centro 
Cultural Oscar Niemeyer, 
á convite do empresário 
Geraldo Magela.

VISITA 
SURPRESA 
Em sua turnê pelos 
Estados Unidos, 
Daniela Mercury, 
antes de subir ao 
palco do seu show 
em New York, no 
renomado Sony 
Hall, produzido 
pela  “Brazil in 
Concert”, recebeu 
a visita ilustre do ator americano Michael Douglas e sua  
esposa Catherine Zeta Jones que fizeram questão de 
ir ao camarim para cumprimentar a cantora. Na foto: 
Joao de Matos, Michael Douglas, Catherine Zeta Jones, 
Josimar Moreira e  Daniela

Denny Silva fotos:Rose Lima/Joao Rudio

CONSULTOR DE IMAGEM EM GOIANIA 
As empresárias, Cândida Maria Dias Gobbo e Jaci 
Dias Melo de Oliveira receberam o beauty artist,  Sadi 
Consati, na loja do Boticário, do Flamboyant para realizar 
workshops com foco em make glow

BRINDANDO 
O SUCESSO 
Logo mais, 
às 20h30, os 
sócios, Douglas 
Moura, Sidney 
Júnior e Felipe 
Xavier recebem 
imprensa, 
convidados, 
artistas 
sertanejos e 

jogadores de futebol, para brindar o primeiro ano 
da Invicttus Barber Club, a charmosa barbearia que 
fica na casa 142, da Rua 144, no Setor Marista

Márcia Oliveira

Álbum pessoal

Varjão é o campeão da Taça 
das Favelas Brasília 2019

ESPORTE

AgênciA BrAsíliA - Após três 
meses de disputa entre as 
comunidades do Distrito 
Federal, a Taça das Favelas, 
um dos maiores campeo-
natos de futebol amador 
de campo do mundo, teve 
a grande final nesse sábado 
(28). O Varjão Futebol Clube 
levou a taça para casa, fi-
cando em primeiro lugar na 
categoria masculina após 
derrotar a equipe de Sa-
mambaia Norte. A decisão 
foi realizada na Arena 310, 
em Samambaia Sul.

O torneio foi realizado 
em três etapas: “peneiras”, 
classificatórias e finais. No 
total, foram formados 48 ti-
mes, compostos por jovens 
entre 14 e 17 anos, dos quais 
32 masculinos e 16 femini-
nos – 12 times a mais que na 
última edição.

“Foi uma grande dispu-
ta. Sabemos o quanto esse 
título foi suado e o quanto 
nossos meninos treinaram. 
Quero parabenizar todos 
os envolvidos, inclusive o 
técnico do time, Nilton 
Janshen de Santana, que 
trabalha conosco na admi-
nistração regional e tem se 
dedicado em treinar esses 
meninos talentosos”, feste-
jou Nair Queiroz, adminis-
tradora do Varjão.

A Taça das Favelas tem 
como objetivo dar oportu-
nidade aos jovens talentos 
de comunidades e pro-
mover a igualdade social, 
gerando oportunidade e 
visibilidade por meio da 
prática desportiva. O pro-
jeto é realizado em mais 
11 capitais brasileiras. No 
Distrito Federal, a iniciati-

va do projeto é da Central 
Única das Favelas do Dis-
trito Federal (Cufa/DF) em 
parceria com a Secretaria 
de Esporte e Lazer e Rosa 
dos Ventos Produções.

“O evento promove o 
esporte de participação 
e inclusão integrando os 
jovens de todas as comu-
nidades do Distrito Fede-
ral. O futebol é muito im-
portante na nossa cultura, 
ele ajuda na qualidade de 
vida, entretenimento e na 
inclusão social. Além de 
mobilizar os jovens, a Taça 
das Favelas tem como tra-
dição revelar talentos. Para 
a maioria dessas crianças 
e adolescentes esta é uma 
oportunidade única para 
despontar no esporte”, dis-
se o secretário de Esporte e 
Lazer, Leandro Cruz.

Competição busca dar oportunidade aos jovens talentos de comunidades 
e promover a igualdade social, gerando oportunidades por meio do 
esporte. O projeto é realizado em mais 11 capitais brasileiras

Governo incentiva campanha 
de prevenção ao câncer de 
mama no mês de outubro

PREVENÇÃO

Durante o mês de outu-
bro, o Governo do Tocan-
tins por meio da Secretaria 
de Estado da Saúde (SES), 
as secretarias municipais de 
saúde e todos os entes en-
volvidos no tratamento de 
câncer realizam atividades 
e compartilham informa-
ções em busca de conscien-
tizar o maior número de 
pessoas sobre o câncer de 
mama, segunda maior cau-
sa de morte de mulheres 
no mundo.  As ações fazem 
parte da campanha deno-
minada Outubro Rosa, um 
movimento internacional 
criado na década de 90.

No Tocantins, conforme 
dados da Gerência da Rede 
de Prevenção, Diagnóstico 
e Tratamento do Câncer, 
em 2019 iniciaram trata-
mento no Hospital Geral 
de Palmas (HGP) 36 mu-
lheres com diagnóstico de 
câncer do colo do útero e 
73 pacientes com câncer de 
mama. Em Araguaína, no 
Hospital Regional de Ara-
guaína (HRA) foram atendi-
das 95 pacientes com cân-
cer de mama este ano.

Segundo o gerente da 

Rede de Prevenção, Diag-
nóstico e Tratamento do 
Câncer, Rodrigo Cândido, 
“após a realização da ma-
mografia, se o resultado for 
alterado, a paciente é enca-
minhada para consulta com 
o mastologista. Quando de-
tectado nódulo, é realiza-
da a biópsia. Existem dois 
protocolos de tratamento 
que dependem do estágio 
do tumor: o 1º protocolo 
e inicia com a retirada da 
mama, processo chamado 
mastectomia, seguido de 
quimioterapia, radiotera-
pia e hormonioterapia por 
cinco anos. O 2º protocolo 
começa com quimiotera-
pia para diminuir o tumor, 

cirurgia com retirada da 
mama, seguida de radio-
terapia e hormonioterapia 
por cinco anos”, explicou.

O Ministério da Saúde 
orienta o exame de mamo-
grafia em mulheres assinto-
máticas na faixa etária de 50 
a 69 anos. “Para as pacien-
tes que possuem nódulo ou 
caroço na mama, o exame 
deve ser realizado em qual-
quer faixa etária”, destacou 
Rodrigo, acrescentando 
que os exames de mamo-
grafia poderão ser solicita-
dos pelos profissionais mé-
dicos ou enfermeiros das 
Unidades Básicas de Saúde.

Aldenes limA/
Governo do TocAnTins

Ilustração



Terça-feira, 1º de outubro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 5Classificados

EDITAL DE COMUNICAÇÃO AMMA
 
FERMAQUI COMERCIO EIRELI, CNPJ/CPF nº 37.577.639/0001-40,
torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente
(AMMA)  de  Goiânia-GO,  a  Licença  Ambiental,  para  atividade  de
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio a varejo de
peças  e  acessórios  novos  para  veículos  automotores,  Comércio
atacadista  de  roupas  e  acessórios  para  uso  profissional  e  de
segurança do trabalho, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos  para  uso  agropecuário;  partes  e  peças,  Comércio
varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de
material  elétrico,  Comércio  varejista  de  materiais  hidráulicos,
Comércio  varejista  de  materiais  de  construção  não  especificados
anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de móveis, Comércio
varejista  de  outros  artigos  de  uso  pessoal  e  doméstico  não
especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de viagem,
Comércio  varejista  de  produtos  saneantes  domissanitários,
desenvolvida  na  AV.  Castelo  branco  nº4550  qd.22  lt.04  Bairro
Rodoviário, Goiânia-GO, CEP:74.430-130. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. ENCONTRAM-SE NO 2º TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:

 
DMI Nº TITULO 115222/5 VL R$ 79,60 C/JOSE FREITAS DE SOUSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 175039/3 VL R$ 578,02
C/JOSE HENRIQUE TORRES CAMPOS, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 175975/7 VL R$ 494,19 C/POLIANA SANTOS RODRIGUES,
EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 179719/6 VL R$ 833,50 C/P RADION L DA SILVA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO
E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 3115271-1 VL R$ 1.790,58 C/ARTHUR PANTALEAO GARCIA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO
3115272-1 VL R$ 2.683,90 C/ARTHUR PANTALEAO GARCIA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 663757-2 VL R$ 70,39 C/MARCUS
VINICIUS ROSA SANTOS - MED-ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 666530-1 VL R$ 79,16 C/MARCUS VINICIUS ROSA SANTOS - MED-ME,
EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 666530-2 VL R$ 79,16 C/MARCUS VINICIUS ROSA SANTOS - MED-ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 666389-3 VL R$ 281,77 C/MARCUS VINICIUS ROSA SANTOS - MED-ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº
TITULO 666530-3 VL R$ 79,15 C/MARCUS VINICIUS ROSA SANTOS - MED-ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 133100-2 VL R$ 211,33
C/DROGARIA E PERFUMARIA BOM SUCESSO LTDA M, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 133100-3 VL R$ 211,33 C/DROGARIA E
PERFUMARIA BOM SUCESSO LTDA M, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 133248-1 VL R$ 237,94 C/DROGARIA E PERFUMARIA
BOM SUCESSO LTDA M, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 43174/2 VL R$ 507,56 C/A DOS SANTOS DIAS COMERCIO E SERVIÇOS
ME, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 43174/3 VL R$ 507,56 C/A DOS SANTOS DIAS COMERCIO E SERVIÇOS ME, EM FV DE SO
FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 65615/2 VL R$ 249,22 C/KAIO DANIEL DA SILVA, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº
TITULO 63139/7 VL R$ 490,36 C/JOSE DOS REIS NASCIMENTO, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 63139/8 VL R$ 490,36 C/JOSE DOS REIS
NASCIMENTO, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 1046692 VL R$ 466,22 C/COMERCIAL DE ALIMENTOS MALU EIRELI - ME, EM FV DE RMZ
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA;DMI Nº TITULO 659933-2 VL R$ 596,49 C/SOUZA E SANTOS DROGARIA LTDA - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA;DMI Nº TITULO 94857/4 VL R$ 808,37 C/GILDEI COSTA PEREIRA, EM FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 92079/5 VL R$ 425,52
C/C.R.SANTOS & CIA. LTDA, EM FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 120457/1 VL R$ 484,73 C/LEIA DA LUZ TAVEIRA, EM FV DE RAC
COMERCIAL DE PECAS LTDA;DMI Nº TITULO 178932-2/2 VL R$ 5.409,93 C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE
VIDROS LTDA;DMI Nº TITULO 179904-1/2 VL R$ 2.470,29 C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS
LTDA;DMI Nº TITULO 180439-1/2 VL R$ 3.246,40 C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LTDA;DMI Nº
TITULO 179900-2/2 VL R$ 4.164,56 C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LTDA;DMI Nº TITULO
179900-1/2 VL R$ 4.626,40 C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LTDA;DMI Nº TITULO 179904-2/2 VL
R$ 2.245,71 C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LTDA;DMI Nº TITULO 180439-2/2 VL R$ 2.873,39
C/HELIEZER SILVEIRA DE CASTRO LIMA 00418424136, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LTDA;DMI Nº TITULO F-1900/1 VL R$ 1.029,70 C/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANÁPOLIS, EM FV DE CARMO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI;DMI Nº TITULO F-1901/1 VL R$ 477,30 C/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOIANÁPOLIS, EM FV DE CARMO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI;DMI Nº TITULO 7606 1 VL R$ 499,52 C/TAMIRES APARECIDA ARAUJO FELIPE 01446167690, EM FV DE
FORTE PVC LTDA;DMI Nº TITULO 7248 1 VL R$ 573,76 C/TAMIRES APARECIDA ARAUJO FELIPE 01446167690, EM FV DE FORTE PVC LTDA;DMI Nº TITULO 7606 2 VL R$ 499,52
C/TAMIRES APARECIDA ARAUJO FELIPE 01446167690, EM FV DE FORTE PVC LTDA;DMI Nº TITULO 3151042-2 VL R$ 558,86 C/SEBASTIÃO CASSIANO NETO, EM FV DE REDE
BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3151042-3 VL R$ 558,86 C/SEBASTIÃO CASSIANO NETO, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA;DMI Nº TITULO 403-1 VL R$ 453,47 C/H3S DROGARIA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS LTDA;DMI Nº TITULO 403-2 VL R$ 453,47 C/H3S
DROGARIA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS LTDA;DMI Nº TITULO 403-3 VL R$ 453,47 C/H3S DROGARIA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE
PROD FARMACEUTICOS LTDA;DMI Nº TITULO 322-3 VL R$ 272,47 C/H3S DROGARIA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS LTDA;DMI Nº TITULO 1875-1
VL R$ 217,14 C/H3S DROGARIA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS LTDA;DMI Nº TITULO 5591/2 VL R$ 1.024,00 C/GESMAR DA SILVA ME, EM FV DE
JEJ PNEUS EIRELI;DMI Nº TITULO 5591/3 VL R$ 1.024,00 C/GESMAR DA SILVA ME, EM FV DE JEJ PNEUS EIRELI;DMI Nº TITULO 5591/4 VL R$ 1.024,00 C/GESMAR DA SILVA ME,
EM FV DE JEJ PNEUS EIRELI;DMI Nº TITULO PV/00942-01 VL R$ 7.180,20 C/KRUGER SERVICOS AGRICOLAS LTDA-ME, EM FV DE GILSEANE BARBOSA NOVAIS 02391715196;DMI
Nº TITULO PV/00942-02 VL R$ 10.180,20 C/KRUGER SERVICOS AGRICOLAS LTDA-ME, EM FV DE GILSEANE BARBOSA NOVAIS 02391715196;DMI Nº TITULO PV/00913-01 VL R$
1.933,33 C/AGRO-REI SERVICOS AGRICOLAS LTDA, EM FV DE GILSEANE BARBOSA NOVAIS 02391715196;DMI Nº TITULO 5525 VL R$ 40,00 C/FERNANDO JUNIOR DO CARMO,
EM FV DE ORAVES FERRAGISTA LTDA - ME;DMI Nº TITULO 00059265 1 VL R$ 200,68 C/ROBSON ALVES BORGES, EM FV DE CASA DA MADEIRA LTDA;DMI Nº TITULO 319608 VL
R$ 552,59 C/ADRIANO PEREIRA DE SOUZA 01177, EM FV DE CHIPTRONIC ELETRONICA DO BRASI;DMI Nº TITULO 00014078 6 VL R$ 1.017,00 C/OSENCLEVER R. AMORIM, EM FV
DE CASA DA MADEIRA LTDA;NP Nº TITULO 01 VL R$ 3.360,00 C/RAIENNY EVERLYN CORREA PEREIRA, EM FV DE ESCOLA CRIATIVA;DMI Nº TITULO 5606263-3 VL R$ 1.253,15
C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMP E EXPORT DE PRO;DMI Nº TITULO 5623390-2 VL R$ 527,03 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI -
ME, EM FV DE JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMP E EXPORT DE PRO;DMI Nº TITULO 5623390-3 VL R$ 527,03 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUICAO
LOGISTICA IMP E EXPORT DE PRO;DMI Nº TITULO 5629099-2 VL R$ 744,85 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMP E EXPORT DE
PRO;DMI Nº TITULO 5629099-3 VL R$ 744,85 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMP E EXPORT DE PRO;DMI Nº TITULO 5631387-3 VL
R$ 375,57 C/XWR SUPERMERCADO -  EIRELI  -  ME,  EM FV DE JC  DISTRIBUICAO LOGISTICA IMP E  EXPORT DE PRO;DMI  Nº  TITULO 5631387-6  VL  R$ 266,91 C/XWR
SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMP E EXPORT DE PRO;NP Nº TITULO 166871 VL R$ 1.340,00 C/PATRICIA GOMES BERNARDES, EM FV DE
ALERT SISTEMA SEGURANCA LTDA-ME;NP Nº TITULO 166991 VL R$ 1.032,00 C/ANTONIO FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, EM FV DE ALERT SISTEMA SEGURANCA LTDA-ME;CBI
Nº  TITULO 387893075 VL  R$  3.077,72  C/GILMARQUE CONCEICAO DE FRANCA,  EM FV DE AYMORE CREDITO,  FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO S.A;DMI  Nº  TITULO
0002202B000 VL R$ 100,00 C/HIAGO VINICIUS FERNANDES DOS SANTOS, EM FV DE CETEG CENTRO DE ENS TECN DE GOIAS PROJ E ASS;DMI Nº TITULO 5542/5543 VL R$
375,00 C/FERNANDO JUNIOR DO CARMO, EM FV DE ORAVES FERRAGISTA LTDA - ME;DMI Nº TITULO 0319590-03 VL R$ 417,04 C/AGROPECUARIA DO BRASIL EIRELI-ME, EM FV
DE TRAMONTINA PLANALTO S A;DMI Nº TITULO 6307 VL R$ 500,00 C/CENTRO OESTE ARTEFATOS DE CIMENTO EIR, EM FV DE MARCELO ARAUJO ARAGAO;DMI Nº TITULO
0000130035 VL R$ 3.149,89 C/GVPAR PARTICIPACOES INVESTIMENTOS LTDA, EM FV DE O ATACADAO;DMI Nº TITULO 0000128831 VL R$ 1.378,63 C/GVPAR PARTICIPACOES
INVESTIMENTOS LTDA, EM FV DE O ATACADAO;DMI Nº TITULO 993 VL R$ 201,60 C/CAPITAO BURGUER STEAK HOUSE LTDA, EM FV DE FAMILY FOOD;DMI Nº TITULO 105/6 VL
R$ 497,74 C/ONEIDA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES, EM FV DE G E S CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA;DMI Nº TITULO 0124806-01 VL R$ 3.977,20 C/SUPER
ALTERNATIVO EIRELI, EM FV DE DRM ALIMENTOS;DMI Nº TITULO 265805 1 VL R$ 549,11 C/OZEIAS BARBOSA PEREIRA, EM FV DE PEDREIRA IZAIRA IND E COM LTDA;DMI Nº
TITULO 265316 1 VL R$ 598,56 C/OZEIAS BARBOSA PEREIRA, EM FV DE PEDREIRA IZAIRA IND E COM LTDA;CBI Nº TITULO 367444064 VL R$ 5.411,33 C/FULVIO DE FARIA
FERNANDES, EM FV DE ITAU UNIBANCO S.A.;DMI Nº TITULO NF1503A VL R$ 1.018,28 C/SUPER ALTERNATIVO EIRELLI, EM FV DE EMBALAGENS GARAVELO LTDA - ME;TA Nº
TITULO S/N VL R$ 6.737,00 C/THAINNARA RODRIGUES MONTEIRO, EM FV DE CENTRO DE ESTUDO APRENDER;CPS Nº TITULO S/N VL R$ 4.455,88 C/FABIO FELIX MACHADO, EM
FV DE CENTRO DE ESTUDO APRENDER;CPS Nº TITULO S/N VL R$ 368,80 C/FABIANA FELIX MACHADO, EM FV DE CENTRO DE ESTUDO APRENDER;DM Nº TITULO 01 VL R$
1.540,00 C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS LTDA;DM Nº TITULO 02 VL R$ 1.593,00 C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL
ALIMENTOS LTDA;DM Nº TITULO 03 VL R$ 1.696,00 C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS LTDA;DM Nº TITULO 04 VL R$ 330,00 C/XWR
SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS LTDA;DM Nº TITULO 05 VL R$ 1.644,00 C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS
LTDA;DM Nº TITULO 06 VL R$ 1.567,00 C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS LTDA;DM Nº TITULO 07 VL R$ 1.644,00 C/XWR SUPERMERCADO
EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS LTDA;DM Nº TITULO 08 VL R$ 428,50 C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME., EM FV DE CRISTAL ALIMENTOS LTDA;HSP Nº TITULO
0184519.66 VL R$ 2.145,37 C/ANDRE PEDRO ARIOZO, EM FV DE ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DE APARECIDA DE GOIANIAGO;DMI Nº TITULO 372767-1 VL R$ 155,89
C/PAINEIRAS PLAZA HOTEIS E TURISMO LTDA EPP, EM FV DE FONTE DISTRIBUICAO E MARKETING LTDA.
 
Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma
do art.  15 da lei  9.492/97,  através do presente edital  publicado no JORNAL GAZETA e afixado neste Tabelionato,  para virem pagar os títulos dentro do
prazo de 1 dia útil, ficando já intimados dos respectivos protestos. Aparecida de Goiânia, 01 de Outubro de 2019. - BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião do
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO Sito a
Av. Independência, Qd. Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 4ª etapa (Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180.

SINDICONTÁBIL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA
 

O  Sindicato  dos  Contabilistas  de  Goiânia  e  Região  Metropolitana
SINDICONTABIL, pelo presente convoca todos os associados quites
com a tesouraria e o devido termo de quitação atualizado a reunirem-
se em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a se realizar na Av.
Anhanguera  Qd.  09  Lt.  63E  Número  5110  Edifício/Condomínio
MOACIR TELLES, Setor Central, nesta Capital, no dia 25 de Outubro
de 2019 as 18:30 horas em primeira convocação com maioria absoluta
dos associados, e as 19:00 horas em 2ª convocação, com qualquer
número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do
dia.
-Mudança estatuto
-Eleições
-Outros assuntos de Interesse
 

Goiânia, 01 de Outubro de 2019
Leonardo Lobo Amorim

Presidente 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   1 out 19

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO
nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes
titulos:
 
Documento:CNPJ  20100460000107 Espécie: DMI  SACADO ADAIR DE ATAIDE COUTRIM ME
Protocolo :  539059           24/09/2019    Valor:R$  862,37  Vencimento: 12/09/2019     Nº TÍTULO:  13235/4
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento:CNPJ  29037030000154 Espécie: DMI  SACADO CONSTRUTORA NOVO LAR EIRELI ME
Protocolo :  539093           25/09/2019    Valor:R$  3.075,00  Vencimento: 18/09/2019     Nº TÍTULO:  9623/02
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CPF  00858034131 Espécie: CCJ  EMITENTE FRANCISCO DE ASSIS DIONISIO DOS SANTOS
Protocolo :  539119           25/09/2019  RG  Valor:R$  4.183,34  Vencimento: 17/06/2019     Nº TÍTULO: 
5143494.36.2019.8.09.0100
APRESENTANTE     1ª VARA DE FAMÍLIA DE LUZIANIA   TJGO
 
Documento:CNPJ  20069927000195 Espécie: DMI  SACADO I C DOS SANTOS COMERCIAL ME
Protocolo :  539132           26/09/2019    Valor:R$  349,16  Vencimento: 14/09/2019     Nº TÍTULO:  1211
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento:CPF  41450213120 Espécie: CPS  EMITENTE ANDERSON NEILTON TEIXEIRA
Protocolo :  539142           26/09/2019  RG  Valor:R$  6.328,41  Vencimento: 05/06/2016     Nº TÍTULO:  S/N
APRESENTANTE     ESCOLA DINAMICA DE LUZIANIA LTDA
 
Documento:CPF  00140232109 Espécie: CPS  DEVEDOR ADRIANA DIAS SAMPAIO DA CRUZ
Protocolo :  539147           26/09/2019  RG  Valor:R$  871,32  Vencimento: 11/12/2016     Nº TÍTULO:  S/N
APRESENTANTE     ESCOLA DINAMICA DE LUZIANIA LTDA
 

NOTA DO TABELIÃOI
 
NTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto.
E para que ningúem alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.:
9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se
edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 
 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cartório de Registro de Imóveis, Protestos e Títulos e 

Documentos de Jaraguá – Goiás 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) 
 

O Oficial do Registro de Imóveis de Jaraguá/GO, nos termos do 
Artigo 26 da Lei n° 9.514/97, INTIMA SILVIO MOREIRA 
BARBOSA, inscrito no CPF sob n° 003.346.251-81, a 
comparecer em Cartório, na Avenida Tubertino Rios, 340-B, 
Quadra 38, lote 03, centro, Jaraguá-GO, das 08 às 17 horas, em 
dias úteis, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar 
deste Edital, para PAGAMENTO dos valores devidos e em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, 
acrescidos das despesas legais, referente à Instrumento 
Particular com efeito de Escritura Pública, de Compra e 
Venda e Financiamento de Imóvel, com Alienação Fiduciária 
em Garantia, 215/0839735, Contrato n° 64209690, registrado 
na matricula n° 6866, imóvel situado na Rua Gercina Borges 
Teixeira, Quadra D-34, Lote 03, Jardim Ana Edith, Jaraguá-
Goiás, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e 
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do 
imóvel. Em 04 de setembro de 2.019. O Oficial                        , 
Bel. Juliano Rodrigues Muñoz. 

 
Avenida Cel. Tubertino Rios, n° 340-B, Qd.38, Lt .03, centro, Jaraguá - Go. 

CEP: 76.330-000 
Email.: cartoriori@hotmail.com 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A  empresa  AMBIENTAL  PORTAS  E  PORTAIS  LTDA,  CNPJ:
08.626.440/0002-41,  torna  público  que  requereu  junto  a  Agência
Municipal  do  Meio  Ambiente  de  Goiânia  –  AMMA,  a  Licença
Ambiental  de  Operação  e  Licença  Ambiental  de  Instalação  para
atividade  referente  à  “16.22-6-02  -  Fabricação  de  esquadrias  de
madeira  e  de  peças  de  madeira  para  instalações  industriais  e
comerciais “. Sito na R MARAJOARA N 39 QUADRA13 LOTE 22 A 25,
LOT TROPICAL VERDE- Goiânia-GO. CEP: 74.483-607.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
Marco Aurélio Alves de Araújo  e  Jovair Fernandes da Cunha
torna público que requereu junto a  Secretaria  Municipal  de Meio
Ambiente – SEMMA, a renovação da Licença de Funcionamento nº
033/2014 e processo nº 2014014963 com validade até 16/03/2020,
para  o  empreendimento  em  Avicultura  –  Sistema  Terminador  de
Frangos  (FGO).  Fazenda  Rio  Verdinho,  Rod.  GO 174  sentido  Rio
Verde/ Montividiu km 11- Zona Rural, Município de Rio Verde – GO.
Este  empreendimento  não  se  enquadra  na  Resolução  CONAMA
001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
CEOLIN  MELO  IMÓVEIS  LTDA ,  inscrito  com  CNPJ  Nº
11.795.505/0001-06  torna  público  que  requereu  da  Secretaria  de
Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, a
Licença  Ambiental  de  Instalação  para  a  atividade de  Loteamento.
Localizado no Membramento da Fazenda Alvorada do Céu - Glebas 7 e
7C  –  Zona  Urbana  -  denominado  Loteamento  Eldorado  -  CEP:
75.828-000 - Chapadão do Céu – GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
EVANDRO GONTIJO PEREIRA,  CPF:  457.295.651-00,  TORNA PUBLICO QUE
REQUEREU  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS  E  MEIO
AMBIENTE A LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, PARA
LIMPEZA DE PASTAGEM SEM REDIMENTO LENHOSO (CRIAÇÃO DE BOVINOS
PARA CORTE) SITUADO NA BR 020, KM 139, ESQ RIO PRAIM, FORMOSA –
GO. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS. NP  VL  R$1.915,31  C/ADRIANO FRANCISCO DA SILVA, APRES. BELCAR INVESTCAR LTDA. DMI  VL  R$371,49  C/GETULINO FERREIRA DA 
SILVA JUNIOR - ME, APRES. 997 - GOYAZ SERVICE COMERCIO E LOGISTICA LTDA. DMI  VL  R$208,49  C/ESSENCIAL MINIMERCADO - EIRELI, APRES. 997 - ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI TO. DMI  VL  R$235,11  C/EUDES PEREIRA ARAUJO - ME, APRES. 997 - ROSA 
DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI TO. CCA  VL  R$470.457,52  C/RBN CONSULTORIA E ASSESSORIA, APRES. MOREIRA DESIGN EIRELI - ME. DMI  VL  R$351,48  C/VS COMERCIO DE MEDIC.LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. 
DMI  VL  R$156,72  C/DROGARIA DISKFARMA DF LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$1.113,13  C/DROGARIA SAO LOURENCO LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$326,05  
C/DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$237,86  C/DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$209,67  
C/DROGARIA SYMFARMA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$209,68  C/DROGARIA SYMFARMA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$707,77  C/ALUIZIO FERREIRA 
DE LIMA - ME, APRES. 997 - ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. CL  VL  R$8.400,00  C/JENIFER MACEDO OLIVEIRA BESSA, APRES. HUGO OLIVEIRA DE MORAIS. CHQ  VL  R$700,00  C/PAULO SERGIO M C 75997525104, APRES. HUGO OLIVEIRA DE MORAIS. DMI  VL  
R$475,88  C/SINTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$340,39  C/SINTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$380,00  C/
NEIVA COSTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$361,66  C/ANGELA AIRES SILVA DE CASTRO, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$350,00  C/JOAO 
CLEDSON LUIZ ROSA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.187,20  C/ENEDINO  MONICO FILHO ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$6.333,33  C/R A P COMERCIO DE CARNES LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$1.472,00  C/IVANUSA ROCHA DE ARAUJO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$425,00  C/JORGE LUIS LEITE DA SILVA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT.PARA FINS FALIMENTARES: DMI  VL  R$1.557,00  C/DIS-
TRIBUICAO GOURMET DE ESPANHA EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$599,14  C/C V PORTO ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$717,29  C/SOUZA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$369,88  C/SANSETO RESTAURANTE LTDA EPP, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.498,11  C/SOUSA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, APRES. 033 - BANCO SANTANDER 
BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.898,10  C/SOUSA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$387,44  C/GABRIELY A. F. VASCONCELOS 0407554017, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 
- GOIANIA. DMI  VL  R$870,00  C/WASHINGTON LUIS CARNEIRO MENDONCA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$150,00  C/IMPACTO CELL EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$329,33  C/XWR SUPERMERCA-
DO EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$329,33  C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$346,90  C/SIMONE LOW EIZERIK, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$422,00  C/YGOR T DE A BARREIROS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$716,66  C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$716,68  C/XWR SUPERMERCADO EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO 
DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.667,40  C/FAMILIA LIMA DISTRIBUIDORA LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.667,40  C/FAMILIA LIMA DISTRIBUIDORA LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.029,10  C/
HOZANA CORDEIRO DE BRITO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.556,86  C/T. F. LIMA PLAY 2 SPORTS - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.703,67  C/ERNANDO ALVES DOS REIS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$4.742,00  C/ROBERTO ROMERO DE OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CBI  VL  R$23.806,03  C/ERICK DOUGLAS COSMO DE ASSIS, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. CBI  VL  R$19.063,37  C/LUCIANA 
ANTONIA DE SOUSA, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. CDA  VL  R$226,08  C/JOELSON ALVES DA SILVA, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$273,34  C/JOELSON ALVES DA SILVA, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. 
CDA  VL  R$254,99  C/CLEITON DIAS DA SILVA, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$239,27  C/GLADISTON ALVES DE SOUZA, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$254,99  C/GLADISTON ALVES DE SOUZA, APRES. 998 - PREFEITURA DE 
ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$239,27  C/JAIR MARCAL, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$254,99  C/JAIR MARCAL, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$273,34  C/JAIR MARCAL, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  
VL  R$226,08  C/AURELIANO DANIEL RIBEIRO RAMALHO, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$273,34  C/AURELIANO DANIEL RIBEIRO RAMALHO, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$254,99  C/LEONARDO DIAS DOS SANTOS, APRES. 
998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$273,34  C/LEONARDO DIAS DOS SANTOS, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. FPS  VL  R$10.081,64  C/DANIEL DE ALMEIDA CRUVINEL, APRES. ESCOLA ABELINHA LTDA. FPS  VL  R$13.980,00  C/PRISCILA FERREIRA 
LOBO, APRES. ESCOLA ABELINHA LTDA. FPS  VL  R$1.971,00  C/MARCELO SANTOS NEVES, APRES. ESCOLA ABELINHA LTDA. FPS  VL  R$4.992,76  C/MARINA CRUZ MENDONCA, APRES. ESCOLA ABELINHA LTDA. DMI  VL  R$4.914,00  C/A2 CONSTRUTORA EIRELI - ME, APRES. SM 
GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$1.512,00  C/A2 CONSTRUTORA EIRELI - ME, APRES. SM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$294,00  C/CLEBER FARIA - ME, APRES. SM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$133,00  C/COMPEX INDUSTRIA LTDA 
ME, APRES. SM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$133,00  C/COMPEX INDUSTRIA LTDA ME, APRES. SM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$287,80  C/DJALMA LEAO COSTA, APRES. SM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$287,80  C/DJALMA LEAO 
COSTA, APRES. SM GASES E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. DMI  VL  R$6.000,00  C/GISLAINE ALVES LEONARDO, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. CHQ  VL  R$618,00  C/PAULO VICTOR COSTA CAETANO, APRES. MDO & C ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA EPP. NP  VL  R$2.000,00  
C/DIEGO AUGUSTO DE SOUSA LOPES, APRES. POLIANA COUTINHO ALVARENGA. CHQ  VL  R$1.200,00  C/ALESSANDRA DE ALMEIDA S SOUZA, APRES. JOFFRE REZENDE NETO EIRELI. CHQ  VL  R$840,00  C/ALESSANDRA DE ALMEIDA S SOUZA, APRES. JOFFRE REZENDE NETO EI-
RELI. NP  VL  R$402,00  C/MARCILANE DA ESPINDOLA NUNES DE AZEVEDO, APRES. JOSE PAULO CARDOSO DA SILVA. NP  VL  R$158,00  C/WANDSON RODRIGUES DA COSTA, APRES. MATOSO E MAIA LTDA. NP  VL  R$158,00  C/WANDSON RODRIGUES DA COSTA, APRES. MATOSO E 
MAIA LTDA. NP  VL  R$158,00  C/WANDSON RODRIGUES DA COSTA, APRES. MATOSO E MAIA LTDA. COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMA-
DOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 30 DE SETEMBRO DE 2019. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° 
PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

Classificados&Editais (62) 3249-8883
editais@gazetadoestado.com.br
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CONS-
TRUTELES EIRELI - EPP, 
CNPJ29.784.297/0001-05, 

com sede neste município, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei 

Federal n. 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, para registro 
de um DESMEMBRAMEN-
TO do imóvel denominado 
Lote 18 da quadra 07, Con-
junto A, Setor 05, situado 
no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, 
nesta cidade, com a área de 
930,00 metros quadrados. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua 01, com 20,00 
metros, fundo com o lote 15, 
com 20,00 metros, pelo lado 
direito com o lote 16, com 
46,50 metros, e pelo lado es-
querdo com o lote 20, com 
46,50 metros, objeto da matrí-
cula nº . 79.608, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
02 (dois) lotes menores que 

serão denominados: “Lote 
18-A da quadra 07, Con-
junto A, Setor 05, situado 
no loteamento denomi-
nado PARQUE DA BAR-
RAGEM, neste município, 
com a área de 465,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua 01, com 10,00 
metros, fundo com o lote 15, 
com 10,00 metros, pelo lado 
direito com o lote 16, com 
46,50 metros, e pelo lado es-
querdo com o lote 18-B, com 
46,50 metros” e “Lote 18-B 
da quadra 07, Conjunto 
A, Setor 05, situado no 
loteamento denomina-
do PARQUE DA BARRA-
GEM, neste município, com 
a área de 465,00m2. Con-
frontando pela Frente com a 
Rua 01, com 10,00 metros, 

fundo com o lote 15, com 
10,00 metros, pelo lado direi-
to com o lote 18-A, com 46,50 
metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 20, com 46,50 me-
tros”, conforme planta e me-
morial descritivo, que fazem 
parte integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
04/09/2019, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2019031831. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da 
data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 25 de Setembro de 2019.
Vanessa Veras de Macedo

Escrevente

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CONS-
TRUTELES EIRELI EPP, 
CNPJ29.784.297/0001-05, 
com sede neste município, 

depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que SALETE 
CRISTINA GONÇALVES, 
brasileira, solteira, maior, co-
merciária, portadora da Cl/

RG:2035742 SSP/DF, inscri-
ta no CPF-490.795.571-53, 
residente e domiciliada neste 
município e VANDA MARIA 
DE PAULA, brasileira, divor-

para registro de um DES-
MEMBRAMENTO do 
imóvel denominado Lote 
25 da quadra 19, Conjun-
to A, Setor 03, situado no 
loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, 
nesta cidade, com a área 
de 930,00 metros qua-
drados. Confrontando pela 
Frente com a Rua 06, com 
20,00 metros, pelo fundo 
com o lote 26, com 20,00 
metros, pelo lado direito 
com o lote 27, com 46,50 
metros, e pelo lado esquer-
do com o lote 23, com 46,50 
metros, objeto da matrícula 
nº. 59.243, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
02 (dois) lotes menores que 
serão denominados:”Lo-

te 25-A da quadra 19, 
Conjunto A, Setor 03, 
situado no loteamento 
denominado PARQUE DA 
BARRAGEM, nesta cidade, 
com a área de 465,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua 06, com 10,00 
metros, pelo fundo com o 
lote 26, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
25-B, com 46,50 metros, e 
pelo lado esquerdo com o 
lote 23, com 46,50 metros” 
e “Lote 25-B da quadra 
19, Conjunto A, Setor 03, 
situado no loteamento 
denominado PARQUE DA 
BARRAGEM, nesta cidade, 
com a área de 465,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua 06, com 10,00 
metros, pelo fundo com o 
lote 26, com 10,00 metros, 

pelo lado direito com o lote 
27, com 46,50 metros, e 
pelo lado esquerdo com o 
lote 25-A, com 46,50 me-
tros”, conforme planta e me-
morial descritivo, que fazem 
parte integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
04/09/2019, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2019031832. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.

ciada, portadora da CI-M-
4.021.418 SSP-MG, do lar, 
inscrita no CPF-811.219.386-
04, residente e domiciliada 
neste município, depositou 
nesta serventia os documen-
tos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n. 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para registro de um 
DESMEMBRAMENTO do 
imóvel denominado Lote 22, 
da Quadra 19, Conjunto 
B, do Setor 03, situado 
no Loteamento denomina-
do PARQUE DA BARRA-
GEM, neste município. 
Com a área de 930,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua 07, com 20,00 
metros; pelo fundo com o 
lote 21 com 20,00 metros; 
pelo lado direito com o lote 
20 com 46,50 metros e pelo 

lado esquerdo com o lote 
24 com 46,50 metros, obje-
to da matrícula nº. 31.056, 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Águas Lindas 
de Goiás-GO, que será des-
membrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão 
denominados:”Lote 22-A, 
da Quadra 19, Conjunto 
B, do Setor 03, situado no 
Loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, 
neste município. Com a área 
de 465,00m2. Confrontan-
do pela Frente com a Rua 
07, com 10,00 metros; pelo 
fundo com parte do lote 21, 
com 10,00 metros; pelo lado 
direito com o lote 20, com 
46,50 metros e pelo lado es-
querdo com o lote 22-B, com 
46,50 metros” e “Lote 22-B, 
da Quadra 19, Conjunto 

B, do Setor 03, situado 
no Loteamento denomina-
do PARQUE DA BARRA-
GEM, neste município. Com 
a área de 465,00m2. Con-
frontando pela Frente com a 
Rua 07, com 10,00 metros; 
pelo fundo com parte do 
lote 21, com 10,00 metros; 
pelo lado direito com o lote 
22-A, com 46,50 metros e 
pelo lado esquerdo com o 
lote 24, com 46,50 metros”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
21/08/2019, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2019025442. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado no jor-

nal local, por 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 

prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-

mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 25 de Setembro de 2019.
Vanessa Veras de Macedo

Escrevente

Águas Lindas de Goiás-GO, 25 de Setembro de 2019.
Vanessa Veras de Macedo

Escrevente

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS 
MONTELO LUNA, CPF: 038.355.503-57 E FABIANA DOS 

SANTOS DA SILVA, CPF: 028.789.203-41.
REQUERIMENTO Nº 963965

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
DAS CHAGAS MONTELO LUNA, CPF: 038.355.503-57 e FABIANA 
DOS SANTOS DA SILVA, CPF: 028.789.203-41, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA S, RESIDENCIAL VILA ARVOREDO, LOTE 1A-11, 
DA QUADRA 58, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA S, RESIDENCIAL VILA ARVOREDO, LOTE 1A-11, DA 
QUADRA 58, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NES-
TA CIDADE QNM 23 CONJUNTO K CASA 23 CEILÂNDIA SUL BRASILIA 
DF 72215241, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 47,954 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6,758.81 ( seis mil setecentos 
e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSELY VIEIRA 
DA NATIVIDADE, CPF: 015.395.891-02.

REQUERIMENTO Nº 963966

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ROSELY VIEIRA DA NATIVI-
DADE, CPF: 015.395.891-02, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 09, TIPO B, RESIDENCIAL OURO PRETO, 
LOTE 353, QUADRA M, CATEGORIA MANSÃO, SETOR OES-
TE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 61,857 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5,366.40 ( cinco mil 
trezentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JUVENAL 
PEREIRA DE SOUSA, CPF: 041.689.306-61 

E PATRICIA LEITE SILVA, CPF: 016.417.621-79.
REQUERIMENTO Nº 963980

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JUVENAL PEREIRA 
DE SOUSA, CPF: 041.689.306-61 e PATRICIA LEITE SILVA, 
CPF: 016.417.621-79, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA G, TIPO 1, RESIDENCIAL VIA SUL, LOTE 24, 
QUADRA 02, MR 12, SETOR SUL, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 55,721 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3,554.14 ( três mil quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GERALDA SEBASTIANA 
FRANCISCO DE ARAUJO, CPF: 768.723.271-20.

REQUERIMENTO Nº 964645

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GERALDA SEBASTIANA 
FRANCISCO DE ARAUJO, CPF: 768.723.271-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12, QUADRA 07, MR 
02, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 48.368 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 4.013,67 ( quatro mil treze reais e sessen-
ta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS AURELIO 
BARBOSA TEIXEIRA, CPF: 697.944.721-15.

REQUERIMENTO Nº 963811

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
PATRICIA REIS DOS SANTOS, CPF: 037.468.925-38, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28, DA QUADRA 19, JARDIM 
AMERICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 28, DA QUADRA 19, JARDIM 
AMERICA IV, NESTA CIDADE QI 616 CONJUNTO E LOTE 01 APAR-
TAMENTO 00101 SAMAMBAIA BRASILIA DF 72322800, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 34,527 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 34,205.90 ( trinta e quatro mil duzentos e 
cinco reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERMELI ALVES 
DE CARVALHO, CPF: 350.859.241-34.

REQUERIMENTO Nº 962749

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERMELI ALVES DE CAR-
VALHO, CPF: 350.859.241-34, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R DONA BENTA NR 85 QD 02 LT 10 SAO NICOLAU 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R DONA BENTA NR 85 QD 02 LT 10 
SAO NICOLAU FORMOSA GO 73800000 R DONA BENTA 85 
QD 02 LT 10 SAO NICOLAU FORMOSA GO 73800000 R  DNA 
BENTA 0 CS 85 VILA AURORA FORMOSA  GO 73807510, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 51.145, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 204.083,00 ( duzentos e quatro mil e 
oitenta e três reais  ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THESLEY 
ANTHONY DA SILVA, CPF: 005.396.491-80.

REQUERIMENTO Nº 962748

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THESLEY ANTHONY DA 
SILVA, CPF: 005.396.491-80, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R E CASA NR 5  FORMOSA VILLAG FORMOSA 
GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança R E CASA NR 5  FORMOSA VILLAG 
FORMOSA GO 73800000 R E CASA 5  FORMOSA VILLAG 
FORMOSA GO 73800000 R 4  0 LT 17 QD A VILA CAROLINA                            
FORMOSA GO 73803245, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de EMGEA - EMPRESA GES-
TORA DE ATIVOS, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 779, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 95.510,60 ( noventa e cinco mil quinhentos e dez reais 
e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA CRISTINA 
DA SILVA GOMES, CPF: 732.968.801-00.

REQUERIMENTO Nº 962162

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ANA CRISTINA DA SILVA GOMES, CPF: 732.968.801-00, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 27, QUADRA 
103, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27, QUADRA 
103, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.777 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 83.603,50 ( 
oitenta e três mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEIA RODRIGUES 
DE LIMA, CPF: 720.160.431-72.

REQUERIMENTO Nº 957946

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEIA RODRIGUES DE LIMA, 
CPF: 720.160.431-72, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R 6 NR 5 LOTE 05 PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813836, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
R 6 NR 5 LOTE 05 PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813836
R 6 5 LOTE 05 PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813836  R 6  
00005 LOTE 05  PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813836, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 54.813, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 39.312,80 ( trinta e nove mil trezentos e  doze 
reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamen-
to no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TIAGO 
DOS SANTOS, CPF: 743.850.971-00.

REQUERIMENTO Nº 963928

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). TIAGO DOS SANTOS, CPF: 
743.850.971-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 17, QUADRA 03, MR 03, SETOR OESTE, PLANAL-
TINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 58,274 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 23,503.80 
( vinte e três mil quinhentos e três reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAMELLA 
DANTAS LOPES, CPF: 017.582.201-80.

REQUERIMENTO Nº 963896

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). PAMELLA DANTAS LO-
PES, CPF: 017.582.201-80, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 38, QUADRA 03, MR 03, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57,143 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 42,616.90 ( quarenta 
e dois mil seiscentos e dezesseis reais e noventa centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDEZ PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 023.661.456-83.

REQUERIMENTO Nº 963847

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
VALDEZ PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 023.661.456-83, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01, DA QUADRA 26, 
CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01, 
DA QUADRA 26, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, NESTA 
CIDADE QNG 37 LOTE 9  TAGUATINGA NORTE BRASÍLIA DF 
72130370, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21.817 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 17.768,20 
( dezessete mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lança-
do, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAISE 
BARBOSA VINHAL, CPF: 837.776.951-49.

REQUERIMENTO Nº 961522

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAISE 
BARBOSA VINHAL, CPF: 837.776.951-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL D ROSA III,LOTE  
06-D, QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL D ROSA III,LOTE  
06-D, QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 57.467 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 13.696,00 ( treze mil e seiscentos e noventa e seis 
reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAIANE LITIELY 
VIEIRA SAMPAIO, CPF: 036.147.851-81.

REQUERIMENTO Nº 961693

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAIANE LITIELY VIEIRA SAMPAIO, 
CPF: 036.147.851-81, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIQUEIRA, LOTE 11, QUADRA 79, 
PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL SIQUEIRA, LOTE 11, QUADRA 79, PARQUE 
NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 SUPERQUA-
DRA 12, QUADRA 05, CASA 59, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880500, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 3.540 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.679,89 ( um mil seiscentos 
e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEUSILIO 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 039.289.841-10.

REQUERIMENTO Nº 961629

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DEUSILIO RODRIGUES DOS 
SANTOS, CPF: 039.289.841-10, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 10, QUADRA 08, RUA 04, PARQUE NOVA FRIBURGO, APAR-
TAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JURERE II, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887224, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 10, QUADRA 08, RUA 04, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
JURERE II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887224, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
27.727 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.889,70 ( quatro mil oitocentos e oitenta e 
nove reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WALDEMY 
VARAO DE SOUSA, CPF: 930.806.203-30.

REQUERIMENTO Nº 960350

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WALDEMY VARAO DE SOUSA, 
CPF: 930.806.203-30, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BERNARDO SILVA I, RUA 03, LOTE 
08, QUADRA 47, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BERNARDO SILVA 
I, RUA 03, LOTE 08, QUADRA 47, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.958 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.709,41 ( um mil setecentos e nove reais e quarenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE UBALDO 
DA COSTA SILVA JUNIOR, CPF: 044.130.551-28.

REQUERIMENTO Nº 958308

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). UBALDO DA COSTA 
SILVA JUNIOR, CPF: 044.130.551-28, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA A, RESIDENCIAL CARAVELAS XXX, LOTE 925, QUADRA 
41, CHACARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL 
CARAVELAS XXX, LOTE 925, QUADRA 41, CHACARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE RUA 04 CH 33 LOTE 18 A CASA 01   
TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) BRASILIA DF 72110600, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
57.473 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.841,45 ( um mil oitocentos e quarenta e 
um reais e quarenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDY QUEIROZ 
GARCIA, CPF: 038.739.841-48 E BRUNA LORENA 
MEDEIROS DE ALMEIDA, CPF: 059.779.141-48.

REQUERIMENTO Nº 963925

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDY QUEIROZ 
GARCIA, CPF: 038.739.841-48 e BRUNA LORENA MEDEIROS DE AL-
MEIDA, CPF: 059.779.141-48, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL IV, LOTE 05, DA 
QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, 
TÉRREO, RESIDENCIAL IMPERIAL IV, LOTE 05, DA QUADRA 72, JAR-
DIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE QNM 40 CONJUNTO 33 CASA 
33 TAGUATINGA NORTE BRASILIA DF 72146014, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
66,855 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 7,819.42 ( sete mil oitocentos e dezenove 
reais e quarenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ANTONIA 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 895.991.603-04.

REQUERIMENTO Nº 963920

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA ANTONIA PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 895.991.603-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA B, CONDOMÍNIO BELA MORADA I, 
LOTE 08, QUADRA QA. 14, MC, SETOR LESTE, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 56,755 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2,967.44 ( dois mil novecentos 
e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS ANDRE JOAQUIM 
DE SANTANA SILVA, CPF: 031.745.001-84 E RAILIANA 

DA CRUZ SIQUEIRA, CPF: 043.847.671-96.
REQUERIMENTO Nº 963961

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planalti-
na-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da 
Lei nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). CARLOS AN-
DRE JOAQUIM DE SANTANA SILVA, CPF: 031.745.001-84 
e RAILIANA DA CRUZ SIQUEIRA, CPF: 043.847.671-96, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 41, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL CALDAS, LOTE 41, QUADRA 12, MR 
07, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
66,783 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2,577.83 ( dois mil quinhentos e setenta e sete reais e 
oitenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.
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Municípios em Pauta
LUZIÂNIA  
Cristóvão Tormin 
recebeu o título de Embaixador da Paz  

O Prefeito Cristóvão Tormin re-
cebeu, na sexta (27/9), em solenida-
de realizada no Plenário José Rodri-
gues do Reis, na Câmara Municipal, 
o título de Embaixador da Paz. A 
honraria foi concedida pela Uni-
versal Peace Federation (UPF), com 
sede nos Estados Unidos e 
presente em 180 países.

Nas redes sociais, o 
Prefeito externou alegria 
em ter sido homenagea-
do: “Com muita alegria e 
satisfação recebi na sexta-
-feira, 27, na Câmara Mu-
nicipal, o título de Embai-
xador da Paz, concedido 
pela Universal Peace Fe-
deration (UPF) – Federa-
ção para a Paz Universal; 
órgão ligado à ONU – Organização 
das Nações Unidas.

É o reconhecimento, resultado 
de uma vida dedicada ao bem cole-
tivo, ao trabalho e realizações con-
cretas que colaboram para a melho-
ria de vida das pessoas”.

Além do Prefeito, algumas personali-
dades do município receberam o título de 
Embaixador da Paz. A honraria condecora 
aqueles que com suas ações atuam na so-
ciedade com compromisso, promovem a 
educação de valores, ação pelo bem co-
mum e promovem a paz.

CRISTALINA  
A vez de Heitor Soares. Um filho da cidade

ANÁPOLIS  
Iniciados os Jogos da Primavera

Hector Soares é filho de 
Cristalina, formado em di-
reito e com seus 25 anos é 
daquelas pessoas que des-
de pequeno já sabia o que 
fazer da vida. Hector sabia 
que sua vez chegaria e para 
o próximo ano vai testar sua 
popularidade, lançando seu 
nome para aprovação do 
povo como pré-candidato a 
prefeito do município. Des-
de adolescente que vive no 
meio político, Hector tem 
um contato muito forte 
com a população. Um jo-
vem com ideias novas, em 
suas visitas pelos bairros 
onde passa, vem despertan-

do o interesse do povo por 
ser um político novo e sem 
as mazelas dos políticos tra-
cionais da cidade. Filiado 
ao DEM, mesmo partido 
do governador, Ronaldo 
Caiado, acredita ser neces-
sário, profissionalizar a ges-
tão pública, criando metas 
eficientes de trabalho, para 

combater os desvios de 
dinheiro público que sem-
pre ocorreram em gestões 
anteriores. ”Cristalina não 
aguenta mais lidar com os 
escândalos de corrupção 
que assolam o município”, 
disse o jovem, Heitor Soa-
res, pré-candidato, a prefei-
to de Cristalina.

Foi bonito ver mais de 
dois mil alunos desfilando, 
na sexta-feira, 27, na ceri-
mônia de abertura da 48ª 
edição do Jogos da Primave-
ra 2019. O evento, realizado 
pela Prefeitura de Anápolis, 
por meio da Secretaria de 
Esportes, aconteceu no Es-
tádio Zeca Puglise, por onde 
passaram aproximadamen-
te cinco mil pessoas do iní-
cio ao final da programação. 
Um show pirotécnico ainda 
deu brilho especial para a 

festa. O tenente coronel Lu-
ciano Magalhães, diretor do 
Colégio da Polícia Militar de 
Goiás Cézar Toledo, exaltou 
a presença de sua escola na 

competição. “Temos par-
ticipado efetivamente das 
últimas edições e já são dez 
títulos consecutivos. Uma 
marca importante e que 
valorizamos’’, ressalta. O 
garoto Felipe Cunha, da Es-
cola Educandário Espírita 
de Anápolis, ficou impres-
sionado com o evento. “Va-
mos participar com equi-
pes de futsal masculino, 
feminino, basquete e vôlei. 
Queremos o primeiro lugar 
geral’’, projeta.

O prefeito Gustavo Men-
danha se reuniu na manhã de 
sexta-feira, 27, na sede da Pre-
feitura de Aparecida, com to-
dos os secretários municipais 
para fazer uma apresentação 
da viagem que fez a China na 
última semana. Na viagem, o 
gestor conheceu a fábrica da 
Huawei Technologies Co. Ltd, 
na cidade de Shenzen e parti-
cipou do congresso de tecno-
logia avançada da empresa, 
em Xangai. Durante a reunião, 

o prefeito ainda solicitou em-
penho de seus auxiliares nas 
estratégicas da gestão, com o 
objetivo de levar maiores be-

nefícios para a cidade. A visita 
do prefeito à China foi a convi-
te da Huawei, após executivos 
da multinacional conhece-
rem o projeto Cidade Inteli-
gente, que projeta Aparecida 
para ser uma cidade do futu-
ro, com soluções avançadas 
para cidadãos inteligentes. No 
congresso, segundo o gestor 
municipal, havia apenas dois 
gestores públicos brasileiros, 
ele e o vice-governador do 
Distrito Federal, Paco Britto.

APARECIDA DE GOIÂNIA 
Gustavo Mendanha faz balanço da viagem à China

Moda
Grupo Mega Moda, formado pelo Mega 
Moda Shopping, Mega Moda Park, Mini 
Moda, Clube de Costura, Praça da Moda 
e Mega Moda Hotel, ficou em 1º lugar na 
categoria “Indústria da Moda” no Prêmio 
+Admirados da Responsabilidade Social 
em Goiás 2019.

Contato
A votação foi realizada pela internet no site 
da Contato Comunicação, responsável 
pela premiação, de 4 a 19 de setembro 
de 2019, e foram classificados até quatro 
nomes por categoria.

Rosa
O Abraço Rosa ocorrerá neste domingo (06), 
às 8h30 e terá brindes exclusivos para quem 
abraçar a causa do Outubro Rosa.

Câncer
Localizado na 5ª Avenida, em 
frente à Drogasil, com aferição 
de pressão e glicemia, o evento 
também sorteará brindes 
exclusivos como ingressos para 
o Congresso Mulheres de Valor.

Mama
No dia 26 de outubro e contará 
com palestras de grandes nomes 
femininos em prol da Associação 
dos Portadores de Câncer da Mama. 

Capoeira
O Abraço Rosa também 
terá apresentação do grupo 
Capoeira Herança Guerreira.

Em Nova Iorque
A designer e estilista 
brasileira Carolina Dela 
Pace foi consagrada 
e aplaudida com seu 
trabalho na semana 
New York Fashion 
Week participando 
de vários editoriais 
de moda com uma 
coleção exclusiva 
criada pela estilista. Os 
ensaios fotográficos 
foram realizados 
em diversos locais 
como o Central Park, 
Times Square entre 
outros levando um 
público que aplaudiu 
e se encantou com 
a Coleção que ela 
chamou de New York/ 
New York a convite do 
Produtor e fotógrafo 
Denny Silva.

Lider 
classista
André Rocha 
participa nesta 
terça-feira, 1º, 
às 9h30min, 
na Assembleia 
Legislativa do 
Estado de Goiás, da 
Audiência Pública 
sobre os Incentivos 
Fiscais do Setor 
Sucroenergético 
em Goiás. 
Estarão presentes 
autoridades, 
representantes 
de entidades e 
trabalhadores 
de toda a cadeia 
produtiva de 
etanol, açúcar e 
bioeletricidade 
de Goiás.
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